
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

COMITÊ DE GESTÃO EXECUTIVA DA 1ª SR

RESOLUÇÃO REGIONAL Nº 2246 Em 29 de dezembro de 2023.

O Comitê de Gestão Executiva da 1ª SR da Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 768ª Reunião Ordinária, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o artigo  26 do Regimento Interno da empresa 

RESOLVE: 

I - Homologar, nos termos da Resolução nº 176/2023 da Diretoria Executiva da

CODEVASF, o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico, em Sistema de Registro de

Preços, do tipo Menor Preço por item, referente ao Edital nº 096/2023 - 1ª/SR, objetivando a

constituição de Sistema de Registro de Preços para o fornecimento, transporte, carga e descarga

de ração para peixes, destinadas à alimentação dos reprodutores e alevinos de peixes nativos da

bacia do rio São Francisco, produzidos no Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e

Aquicultura do Gorutuba 1ª/CIG e utilizados no programa de peixamento, visando a

recomposição da ictiofauna nativa e manutenção dos estoques pesqueiros em unidades

demonstrativas de produção de peixe nos Arranjos Produtivos Locais de piscicultura, na área de

atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, no estado de Minas Gerais, com base na

Ata de Realização do Pregão Eletrônico (Peça 58), no Resultado por Fornecedor (Peça 59), no

Termo de Adjudicação (Peça 60) e no Relatório do Pregoeiro (Peça 61), do processo

59510.003001/2023-01-e.

II - Autorizar, em conformidade com a Resolução nº 176/2023 da Diretoria

Executiva da CODEVASF, a contratação da ANDRASCHKO E ANDRASCHKO LTDA - CNPJ:

28.326.512/0001-61, para a execução dos itens 1, 2, 3 e 4, conforme especificado no ANEXO I

do Edital 096/2023 (Peça 44), no valor global de R$ 72.867,77 (setenta e dois mil oitocentos e

sessenta e sete reais e setenta e sete centavos), conforme Resultado por Fornecedor (Peça 59)

e Termo de Adjudicação (Peça 60):

a) Itens 5, 6, 7, 8 e 9 foram cancelados no julgamento.

III - Condicionar a contratação da empresa vencedora do certame licitatório à

emissão das respectivas Notas de Empenho.
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